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Motorista de ligeiros . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Recepção, emissão e enca-
minhamento de chama-
das telefónicas.

Telefonista . . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Reprodução de documen-
tos por fotocópia.

Operador de reprografia . . . Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . 1

Alimentação . . . . . . . . . . . . Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) 1

Tratamento de roupa . . . . . Operador de lavandaria . . . Operador de lavandaria . . . . . . . . . . . . . . . (b) 1

Aprovisionamento e vigi-
lância.

Auxiliar de apoio e vigi-
lância.

Auxiliar de apoio e vigilância . . . . . . . . . . 6

(a) Em qualquer momento não poderão estar preenchidos mais de 30 lugares na globalidade desta carreira.
(b) Lugares a extinguir à medida que vagarem.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 238/99
de 6 de Abril

Nos termos do disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 385/88, de 25 de Outubro, pode o Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas auto-
rizar, mediante portaria, por tempo limitado e em con-
dições expressamente definidas, arrendamentos de cam-
panha por períodos inferiores a um ano.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o — 1 — Durante o ano de 1999, o arrendamento

de campanha rege-se pelo disposto na presente portaria.
2 — Para efeitos desta portaria, entende-se por:

a) Arrendamento de campanha — contrato pelo
qual uma parte, mediante retribuição, transfere
para outra, chamada «campanheiro» ou «sea-

reiro», a exploração de culturas de um ou mais
prédios rústicos ou parte deles, por um ou mais
anos, até ao limite máximo de uma campanha
por cada folha cultural;

b) Seareiro/campanheiro — agricultor autónomo,
titular de uma exploração do tipo familiar,
quando esta empresa agrícola é constituída por
uma pessoa singular que, permanente e predo-
minantemente, utiliza a actividade própria ou
de pessoas do seu agregado doméstico, sem
recurso ou com recurso excepcional ao trabalho
assalariado, ou o trabalhador rural que vive
exclusiva ou predominantemente da agricultura
e explora a terra nas condições previstas na alí-
nea anterior.

3 — Compete às associações de agricultores legal-
mente constituídas na área onde se localizam os prédios
rústicos objecto de arrendamento de campanha ou,
quando estas não existam, às zonas agrárias respectivas
certificarem a verificação dos requisitos relativos à alí-
nea b) do n.o 2.
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2.o Os arrendamentos far-se-ão mediante contrato
escrito celebrado entre os proprietários ou empresários
das explorações e os campanheiros/seareiros, do qual
conste o respectivo prazo, o montante da renda, a iden-
tificação das partes contratantes, a identificação do pré-
dio ou parcela do mesmo, a área e as culturas a efectuar.

3.o Os valores da renda máxima por hectare são os
constantes da tabela anexa a esta portaria.

4.o — 1 — Quando no prédio arrendado durante o
período fixado no contrato, por causas imprevisíveis e
anormais, resultar diminuição significativa da capaci-
dade produtiva do prédio, ao arrendatário assiste o
direito de obter a resolução do contrato ou a fixação
de nova renda com valor inferior ao contratado.

2 — Consideram-se causas imprevisíveis ou anormais,
para este efeito, além de outras, inundações, ocorrências
meteorológicas, acidentes geológicos e ecológicos e
doenças ou pragas de natureza excepcional que não
resultem de práticas inadequadas de exploração.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável às aleatoriedades climáticas susceptíveis de serem
cobertas pelo seguro de colheitas, nos termos da legis-
lação em vigor.

4 — A ocorrência de causas imprevisíveis e anormais
deverá ser declarada pela direcção regional de agricul-
tura, a pedido do arrendatário.

5.o Findo o período contratual, o seareiro/campa-
nheiro é obrigado a restituir os prédios ou parcelas
objecto do contrato no estado em que as recebeu, res-
salvadas as deteriorações inerentes a uma prudente uti-
lização, sob pena de pagamento de indemnização, nos
termos da lei geral.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
18 de Março de 1999.

ANEXO

Tabela a que se refere o n.o 3.o

Classe de solos Regadio Sequeiro

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 000$00 126 000$00
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 000$00 116 000$00
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 000$00 –

Portaria n.o 239/99
de 6 de Abril

Pela Portaria n.o 612/92, de 29 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça de Vilar de Perdizes
uma zona de caça associativa situada na freguesia de
Vilar de Perdizes, município de Montalegre, com uma
área de 1968 ha, válida até 29 de Junho de 1998.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa

de Vilar de Perdizes (processo n.o 861-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Vilar
de Perdizes, município de Montalegre, com uma área
de 1962,9320 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 612/92,
de 29 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 483/98, de 6 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 30 de Junho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.

Portaria n.o 240/99

de 6 de Abril

Pela Portaria n.o 473/94, de 1 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Maroteira uma
zona de caça associativa situada nas freguesias de Alvito
e Alfundão, municípios de Alvito e Ferreira do Alentejo,
com uma área de 1218,26 ha, válida até 14 de Julho
de 1999.

Pela Portaria n.o 739/98, de 10 de Setembro, foram
anexados à referida zona de caça alguns prédios rústicos
situados no município de Alvito, com uma área de


